
lIISTADO DE lIA!ro aBOSSO 

LEI N°. 668, de 11 ,de dezembro de 1. 953.. 

mingue o D1strito de Paz 
de Rio Alegre, no arun1c1p10 de Po­
aané. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO·GKG&.'"U : 

FAÇO saber Q.le a ASsemb1ê1a Legtslat1va do Es~ 
dO decreta e eu sanc1ono a segl1nte Le1~ 

R10 Alegre, 
Art1go 1f - F1ca ext1nto o D1str1to de Paz de 

no mun1alp10 de poconê. 

r10. 

1 953, 

Artigo 2~. - Revogam-se as d1spos1ções em contrá 

PaláciO Alencastro, em CUiabá, 11 
152f da Independanc1a e 65f da Repdbl1Ca. 

de dezellbro de 
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